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LEI N° 3.230/2012

              De: 15 de Agosto de 2012.
“Dispõe sobre denominação de Viela Maria dos Reis Satler, o logradouro público no Bairro Lajinha e contém outras providências.”

 
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominado de Viela Maria dos Reis Satler, a viela que inicia na Rua Augusto Satler no Bairro Lajinha, nesta cidade.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento desta lei.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/MG, 15 de Agosto de 2012.
ADEJAIR BARROS
                                                      Prefeito Municipal  
